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RESOLUÇÃO CUNI N 9  247/94 

Complementa a Resolução CUNI n 2  246, 
que concede jornada especial de 
trabalho para servidores-
estudantes. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1 2  Aprovar a proposta de regulamento para concessão de 
jornada especial de trabalho para servidor-estudante, que fica 
fazendo parte integrante desta Resolução. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Ouro Preto, 10 de novembro de 1994., 

Prof. Rena o Godinho Navarro 
PRESIDENTE 
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REGULAMENTO 
PARA CONCESSÃO DE JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO 

PARA SERVIDOR-ESTUDANTE 

1. Conforme a Resolução CUNI n 2  246, a jornada especial de trabalho 
do técnico-administrativo será concedida e gerenciada pela Diretoria 
de Administração da UFOP, mediante prévio e fundamentado parecer da 
CPPTA. 

2. A concessão do benefício será obtida mediante prenchimento dos 
seguintes itens: 

a. requerimento do interessado, em formulário próprio (anexo); 
b. atestado de matrícula fornecido pela Instituição de Ensino, 

especificando a data de ingresso no curso, bem como a duração do 
mesmo. 

3. A cada dois meses, o servidor deverá apresentar à DAD o atestado 
de freqüência, sob pena de cancelamento do benefício. 

4. Ao final de cada semestre ou ano letivo, o servidor deverá 
apresentar à DAD o atestado de aprovação e de freqüência. 

5. As situações não previstas no presente regulamento serão decididas 
pela Diretoria de Administração / ADP, com prévio parecer da CPPTA. 

6. A jornada especial a ser cumprida pelo servidor deverá ser 
negociada entre ele e o seu chefe imediato. 



REQUERIMENTO 

limo Sr. 

DD. Diretor de Administração da UFOP 

Nos termos da Resolução CUNI n246, o(a) abaixo assina-
do(a) vem requerer concessão de Jornada Especial de Trabalho: 

SERVIDOR: 

Matrícula SIAPE:  

LOTAÇÃO: 

CARGO:  

CURSO: 

INSTITUIÇÃO:_____ 

DATA DE INGRESSO: 
	

/ 
	

DURAÇÃO DO CURSO: 

DISCIPLINAS MATRICULADAS 
	

HORÁRIO DE AULAS 

JORNADA DE TRABALHO A CUMPRIR 

MANHÃ 	 TARDE 

2 	. . . .às 	 às 

3 	.....às ..... 	 às ..... 

4 	.....às ..... 	 às ..... 

5 	.....às ...... 	 às..... 

6 	.....às ..... 	 às..... 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ouro Preto, 	de 	 199 

ASSINATURA:  

VISTO DA CHEFIA IMEDIATA: 

W' 


